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PARECER JURÍDICO 

 

 

 

Processo nº 450/2021 

Da: Procuradoria Jurídica 

À: Pregoeira da Câmara Municipal de Colatina/ES 

Sra. PYETRA DALMONE LAGE PAIXÃO 

Assunto:  Análise dos documentos do Pregão Presencial nº 001/2021, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de auxílio-alimentação aos servidores ativos da 

Câmara Municipal de Colatina/ES, na forma de cartão magnético com chip e aplicativo para 

smartphone disponível nos sistemas Android e IOS, visando possibilitar a aquisição de gêneros 

alimentícios “in natura”, através de rede de estabelecimentos credenciados, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Colatina. 

 

 

 

 

 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

1.1. DOS FATOS 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico formulado pela Pregoeira da Câmara 

Municipal de Colatina – ES, Sra. PYETRA DALMONE LAGE PAIXÃO, sobre os documentos 

relativos ao Pregão Presencial nº 001/2021, que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de auxílio-alimentação aos servidores ativos da 

Câmara Municipal de Colatina/ES, na forma de cartão magnético com chip e aplicativo para 

smartphone disponível nos sistemas Android e IOS, visando possibilitar a aquisição de 

gêneros alimentícios “in natura”, através de rede de estabelecimentos credenciados, para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Colatina. 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Vello Ramos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 42B3-F3CD-3821-B6C2.
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1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DA PROCURADORIA JURÍDICA 

Esta Procuradoria Jurídica possui inúmeras atribuições legais, conforme se observa na 

Lei Municipal nº 5.752, de 05 de agosto de 2011 que dispõe sobre a reestruturação do plano 

de carreiras, cargos e salários do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Colatina.  

A Lei Municipal nº 6.044, de 11 de dezembro de 2013 ao dispor sobre alterações na 

Lei Municipal nº 5.752, deu nova redação à Unidade Jurídica atribuindo ao Procurador 

Jurídico dentre outras funções, a de opinar previamente sobre contratos em que seja parte a 

Câmara Municipal de Colatina, e ainda sobre as hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, senão vejamos a redação legal: 

 

IV - UNIDADE JURÍDICA 

 

I - PROCURADOR JURÍDICO 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

- Estabelecer uniformidade de interpretação das leis e das questões 

jurídicas; 

 

- Examinar e opinar previamente sobre minutas dos editais de licitação, de 

concursos para provimento de cargos, dos contratos, acordos, convênios, 

ajustes e quaisquer atos obrigacionais, inclusive aditamentos em que for 

parte a Câmara Municipal de Colatina; 

 

- manifestar-se sobre a caracterização de hipótese de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação; (grifei) 

 

O art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, determina expressamente em seu 

texto: 

 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 

recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade. 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Vello Ramos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 42B3-F3CD-3821-B6C2.
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Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) (grifei) 

 

Dessa forma, a Procuradoria possui a atribuição legal de opinar previamente, por 

meio de “Parecer Jurídico” sobre contratos em que seja parte esta Casa de Leis, bem como 

em relação às hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

 

1.3. DOS LIMITES DA PROCURADORIA JURÍDICA NA ANÁLISE DA MATÉRIA 

O presente parecer jurídico tem por finalidade auxiliar o gestor público no controle 

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ele 

envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos 

congêneres a serem celebrados e publicados. 

A função do procurador jurídico, portanto, é justamente apontar possíveis riscos do 

ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade 

administrativa, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se 

adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante destacar que o exame do presente processo administrativo de licitação se 

restringe aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, parto da premissa de que a autoridade competente se municiou dos 

conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 

Administração Pública, observando as condições e os requisitos legalmente exigidos. 

Por isso, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo 

administrativo, inclusive quanto à efetiva realização do serviço bem como à veracidade das 

informações apresentadas, tenham sido regularmente determinadas/obtidas pelo (s) Setor 

(es) competente da Câmara Municipal de Colatina/ES, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Em relação ao prazo para a Procuradoria emitir o parecer jurídico em procedimentos 

administrativos, destaque-se que o art. 10 da Instrução Normativa Sistema Jurídico – SJU nº 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Vello Ramos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 42B3-F3CD-3821-B6C2.
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001/2018 aprovada em 01/08/2018 por meio da Portaria nº 061/2018 prescreveu o prazo de 

15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por igual período caso necessário, in verbis: 

 

Art. 10 No âmbito administrativo, o prazo para a Procuradoria Jurídica de 

manifestar em procedimentos administrativos é de 15 (quinze) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período caso necessário. 

 

Finalmente, deve-se frisar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança do próprio gestor público a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. 

Recebi para emissão de Parecer Jurídico na data de 24 de janeiro de 2022. 

É o Relatório necessário. Passo a análise do caso com os fundamentos de fato e de 

direito bem como a devida conclusão. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Os autos do processo administrativo nº 450/2021 referente ao Pregão Presencial nº 

001/2021, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de auxílio-alimentação aos servidores ativos da Câmara Municipal de Colatina/ES, 

na forma de cartão magnético com chip e aplicativo para smartphone disponível nos 

sistemas Android e IOS, visando possibilitar a aquisição de gêneros alimentícios “in natura”, 

através de rede de estabelecimentos credenciados, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Colatina encontram-se de acordo com a legislação vigente, em especial com a 

Lei nº 10.520/02, a Lei nº 8.666/93 e a Lei Complementar nº 123/2006. 

 

2.1 - FASE PREPARATÓRIA 

O processo licitatório deve sempre ser iniciado e devidamente autuado, protocolado 

e enumerado, contendo a autorização respectiva com indicação sucinta de seu objeto e do 

recurso próprio para despesa. No pregão se faz necessária a juntada do ato de designação 

do Pregoeiro e Equipe de apoio. 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Vello Ramos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 42B3-F3CD-3821-B6C2.
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A licitação foi enquadrada na modalidade de Pregão Presencial. Confeccionado o 

Edital, também restaram elaborados os Termos, Anexos e juntadas as documentações afins. 

Todas as exigências estabelecidas para a conclusão da fase preparatória, tanto na Lei 

nº 8.666/93 quanto na Lei nº 10.520/2002, foram rigorosamente obedecidas. 

 

2.2 – FASE EXTERNA 

Iniciada a fase externa observa-se que os interessados foram convocados com a 

divulgação do Edital. O edital cumpriu seus requisitos, o prazo não inferior a 8 (oito) úteis 

para os interessados prepararem e apresentarem suas propostas foi obedecido. 

A Sessão Pública da licitação na modalidade pregão, na sua forma presencial deverá 

seguir as regras impostas pela Lei Federal nº 10.520/2002, em especial aos incisos VI a XX do 

artigo 4°, do referido diploma legal, que assim dispõe: 

 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

 

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do 

preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da 

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

 

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 

novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

 

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no 

inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 

de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 

os preços oferecidos; 

 

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 

menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no edital; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Vello Ramos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 42B3-F3CD-3821-B6C2.
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XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua 

aceitabilidade; 

 

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 

procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação 

do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 

atendimento das condições fixadas no edital; 

 

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em 

situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e 

Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às 

exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 

econômico-financeira; 

 

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – Sicaf e sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 

aos dados nele constantes; 

 

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 

será declarado vencedor; 

 

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor; 

 

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 

de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Vello Ramos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 42B3-F3CD-3821-B6C2.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

ru
no

 V
el

lo
 R

am
os

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//o

ab
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 4

2B
3-

F3
C

D
-3

82
1-

B6
C

2.



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 
Procuradoria Jurídica 

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 – Centro – Colatina/ES – CEP: 29.700-220. 
Telefax: (027) 3722-3444       website: www.camaracolatina.es.gov.br 

7 

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 

pregoeiro ao vencedor; 

 

Conforme consta na Ata da Sessão do dia 18 de janeiro de 2022, realizada no Plenário 

da Câmara Municipal de Colatina/ES, foi analisada a documentação de credenciamento das 

empresas participantes do certame, para então dar início à fase de análise das propostas de 

preços. Foram credenciadas as empresas UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e a 

LE CARD ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES LTDA. 

Suplantada a fase de credenciamento, foram abertos os envelopes contendo as 

propostas das empresas participantes do certame. As propostas foram analisadas de acordo 

com os critérios previstos no Edital de licitação. 

Foi declarada vencedora a empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

Em sua decisão final, a Pregoeira da Câmara Municipal de Colatina informou que a 

empresa LE CARD ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES LTDA manifestou sua intenção de recorrer. 

Entretanto, após o prazo legal de 3 (três) dias corridos para a interposição do recurso, nos 

termos do inciso XVIII do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002, a empresa LE CARD 

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES LTDA não apresentou qualquer recurso. 

 

3. DA CONCLUSÃO 

Após análise completa do Pregão Presencial nº 001/2021, verifica-se que o 

procedimento licitatório cumpriu todas as etapas da fase externa previstas no artigo 4° da 

Lei nº 10.520/2002. 

Diante do exposto, não havendo recursos interpostos, não tendo sido constatado 

qualquer vício, tendo sido adjudicado o objeto aos licitantes vencedores, e ainda, o 

procedimento licitatório foi realizado na modalidade pregão, dando transparência, lisura, 

legalidade, moralidade e probidade ao processo, poderá a Autoridade competente 

homologar o certame com o atendimento de todas as normas editalícias, determinando a 

contratação do vencedor, observados os prazos legais. 

Destarte, a presente licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei nº 

10.520/2002, e Lei nº 8.666/93, bem como suas alterações posteriores, proporcionando 

Este documento foi assinado digitalmente por Bruno Vello Ramos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 42B3-F3CD-3821-B6C2.
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condição satisfatória à homologação da proposta vencedora, isso se conveniente à 

Administração Pública Municipal. 

É como me parece. Salvo melhor juízo. Submeto à consideração superior. 

Colatina (ES), 24 de janeiro de 2021. 

 
BRUNO VELLO RAMOS 

Procurador Jurídico 
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